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MENSAGEM N° 9.151, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2023 – PODER EXECUTIVO

 

PROPOSIÇÃO Nº 123/2023

 

PARECER

 

1. DO PREÂMBULO

 

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que “DISPÕE SOBRE A
RECOMPOSIÇÃODOS RECURSOS DE QUE TRATA A LEI N.º 15.878, DE 29 DE OUTUBRO DE
2015 E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS, NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA ADI N.º
5.414/CE”.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

(...)
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O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
n° 5.414/CE, declarou a inconstitucionalidade da Lei Estadual n.° 15.878, de 2015, que autorizava a
utilização pelo Estado do Ceará dos recursos de depósitos colocados à disposição da Justiça. Previa
também a legislação o chamado Fundo de Reserva, destinado a garantir a restituição dos depósitos
utilizados.

 

A mesma decisão, porém, promoveu modulação de seus efeitos, reconhecendo a validade dos
depósitos utilizados pelo Estado até a data da publicação da ata de julgamento, que se deu em
28/03/2022. Contudo, persiste a necessidade de devolução à Justiça dos recursos.

 

Por meio deste Projeto de Lei, objetiva-se regularizar a situação acima, dando cumprimento ao que
decidido pelo STF, sem prejudicar o equilíbrio financeiro e fiscal do Estado, nem as ações e
políticas públicas em andamento. Ao mesmo tempo, garante-se a solvência quanto ao pagamento
dos depósitos utilizados.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

É o relatório. .Passo ao parecer

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

3.1 DAS CONSIDERAÇÕES COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM O PROJETO

 

3.2 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO PROJETO

 

No âmbito do Estado do Ceará, a Lei nº 15.878, de 29 de outubro de 2015, “dispõe sobre o sistema de
conta única de depósitos sob aviso à disposição da Justiça”.

 

Dentre outras providências, a reportada legislação prevê que os recursos monetários depositados no
Sistema de Conta Única de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça, instituído pela Lei nº 12.643, de
4 de dezembro de 1996, serão transferidos, na proporção de 70% (setenta por cento) do saldo total
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existente, compreendendo o principal, a atualização monetária e os juros correspondentes aos
rendimentos, para a conta única do Tesouro Estadual.

Sucede que o Supremo Tribunal Federal declarou, nos autos da ADI nº 5.414, a inconstitucionalidade da
dita lei estadual, ocasião em, modulando seus efeitos, reconheceu a validade dos depósitos utilizados pelo
Estado até a data da publicação da ata de julgamento, que se deu em 28/03/2022.

 

Persistindo a necessidade de devolução dos recursos à Justiça, almeja-se, por intermédio da proposta de
lei em análise, implementar o cumprimento ao que decidido pelo STF, sem prejudicar o equilíbrio
financeiro e fiscal do Estado, nem as ações e políticas públicas em andamento, ao mesmo tempo
garantindo a solvência quanto ao pagamento dos depósitos utilizados.

 

Nessa toada, resta demonstrado, em decorrência das considerações supra ventiladas, a constitucionalidade
 da presente proposição, eis que em consonância com os dispositivos constitucionaismaterial

relacionados.

 

3.3 DA INICIATIVA DAS LEIS

 

3.4 DA ESPÉCIE NORMATIVA UTILIZADA

 

3.6 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO PROJETO

 

O presente tópico objetiva analisar a compatibilidade da proposição em testilha com os ditames
procedimentais previstos na Constituição Federal e na Constituição do Estado do Ceará.

 

No que concerne a , a Constituição Federal previu matérias cuja provocação reservouiniciativa legislativa
expressamente ao Chefe do Poder Executivo. A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse
regramento, de modo que a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato
normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na
esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

 

A propositura, uma vez que permeia a estrutura organizacional do Estado, tratando-sede disposições
referentes a recursos, estas com reflexos nas dotações do orçamento do Poder Executivo, coincide com as
disposições contidas na Constituição Federal e na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem ao
Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo a tal tema – CF/88, art. 61, §
1º e CE/89, art. 60, inc. II e § 2º.
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Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre os assuntos em
relevo, no exercício de sua , para deflagrar o processo legislativo, no presente casocompetência privativa
– sendo, por conseguinte, .formalmente constitucional

 

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

 

Nesses termos, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

4. DA CONCLUSÃO

 

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno do segmento retratado na proposição, se mostrando
salutar, além de juridicamente possível, motivo pelo qual somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM, APROVADO EM 12/12/2023.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 123/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.151, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DOS RECURSOS DE QUE
TRATA A LEI N.º 15.878, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015, E
DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS, NOS TERMOS DO
JULGAMENTO DA ADI N.º 5.414/CE.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 123/2023, oriunda da Mensagem nº 9.151, proposta pelo Poder Executivo,
que dispõe sobre a recomposição dos recursos de que trata a Lei n.º 15.878, de 29 de outubro de 2015, e
demais legislações correlatas, nos termos do julgamento da ADI n.º 5.414/CE.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Por meio deste Projeto de Lei, objetiva-se a
situação acima, dando cumprimento ao que decidido pelo STF, sem prejudicar o equilíbrio financeiro
e fiscal do Estado, nem as ações e políticas públicas em andamento. Ao mesmo tempo, garante-se a
solvência quanto ao pagamento dos depósitos utilizados”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;
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Referida mensagem, conforme retromencionado, dispõe sobre a recomposição dos recursos de que trata a
Lei n.º 15.878, de 29 de outubro de 2015, e demais legislações correlatas, nos termos do julgamento da
ADI n.º 5.414/CE.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Por fim, a propositura aborda matéria efetivamente de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Lei Maior, e art. 60, §2º, da Constituição
Estadual.

Diante do exposto, tendo em vista que a ,MENSAGEM Nº 123/2023, oriunda da Mensagem nº 9.151
proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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57ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data14/12/2023

COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 12/12/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00123/2023, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
Nº. 9.151/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sob o , que acompanha a Mensagem nº. 9.151/2023, deProjeto de Lei Nº 00123/2023
autoria do PODER EXECUTIVO, que “PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.151 -
DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DOS RECURSOS DE QUE TRATA A LEI N.º 15.878, DE 29
DE OUTUBRO DE 2015, E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS, NOS TERMOS DO
JULGAMENTO DA ADI N.º 5.414/CE.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751,
de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) – Regimento
Interno da  Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas‘b’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta
Comissão Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) se manifestar quanto aos aspectos orçamentários
públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa
pública.

Assim, o  que encontra-se nesta Comissão, em Projeto de Lei Nº 00123/2023 REGIME DE
, em atendimento às normas constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação,URGÊNCIA

estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER
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Ao apreciar a formalidade legal da propositura em tela, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em comento,
seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da CCJR, que
apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da proposição sub análise.

Em sua justificativa, o autor da matéria sub análise chama atenção para o argumento de que “Por meio
deste Projeto de Lei, objetiva-se a situação acima, dando cumprimento ao que decidido pelo STF, sem
prejudicar o equilíbrio financeiro e fiscal do Estado, nem as ações e políticas públicas em andamento. Ao
mesmo tempo, garante-se a solvência quanto ao pagamento dos depósitos utilizados.”

Portanto, conforma já fora constatado em análise feita pela CCJR, à iniciativa ora analisada, retratada na
presente proposta de lei, está entre aquelas submetidas à iniciativa conferida ao Poder Executivo para
deflagrar o processo legislativo com a temática abordada, vindo à mesma, em continuidade do processo
legislativo, ao crivo desta Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, conforme determina os
dispositivos que regulamentam o processo legislativo no âmbito da Assembleia (Regimento Interno).

O projeto sub análise dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando impedimentos que o
inviabilize em relação à administração pública e à sociedade. Ainda, a proposta não apresenta nenhum
óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional e da Lei
Orçamentária estadual.

Isto posto, o Projeto em tela encontra-se e está em acordo com os ditames regimental, constitucionais,
legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e/ou
Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em vigor não encontramos óbice para que
seja acolhido.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do , que acompanha aFAVORÁVEL Projeto de Lei nº 00123/2023
Mensagem nº 9.153/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES - CTASP, COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2023 09:45:48  Data da assinatura:  20/12/2023 09:49:31

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

45ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA       Data 19/12/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  00001/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (PS)

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Data da criação:  02/01/2024 08:41:08  Data da assinatura:  02/01/2024 08:43:38

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00001/2024
02/01/2024

Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: erro

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  02/01/2024 08:46:52  Data da assinatura:  02/02/2024 11:52:16

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
02/02/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 120ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 114ª (CENTESIMA DECIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19
DE DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 115ª (CENTÉSIMA DECIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19
DE DEZEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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§ 2.° Após 30 de setembro de 2021, é
monetários depositados no Sistema de Conta Unica de
para a conta única do Tesouro Estadual, para uso diverso

§ 3.° Os depósitos judiciais efetuados em r
poderão ser destinados exclusivamente à integralização
Lei, a critério do Poder Executivo Estadual.

Art. 2.° O Fundo de Estabilização de Der
duração máxima de 60 (sessenta) meses, a contar do
Executivo Estadual, até o fim do referido prazo, recomp’
integralidade do saldo escritural dos depósitos judiciais v

§ 1.° A recomposição dos valores a que s
progressiva, em valor anual fixo apurado na seguinte pro

1 — para o ano de 2024, a fração de 1/5
equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo
apurado em 10 de dezembro de 2023;

II — para o ano de 2025, a fração de 1M
equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo
apurado em 10 de dezembro de 2024;

III — para o ano de 2026, a fração de li
equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo
apurado em 10 de dezembro de 2025;

proibida a transferência de novos recursos
Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça
da sua finalidade.
aomento anterior a 30 de setembro de 2021
lo Fundo de Estabilização a que se refere esta

ósitos Judiciais de que trata esta Lei terá a
mês de janeiro de 2024, cabendo ao Poder
r, junto à instituição financeira custodiante, a

tilizados.
e refere o caput deste artigo será gradual e
porção:
(um quinto) sobre o montante em aberto,
financeiro das contas dos depósitos judiciais,

(um quarto) sobre o montante em aberto,
financeiro das contas dos depósitos judiciais,

3 (um terço) sobre o montante em aberto,
financeiro das contas dos depósitos judiciais,

o

ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E SEIS

DISPÕE SQBRE A RECOMPOSIÇÃO uo~
RECURSOS I?E QUE TRATA A LEI N.° 15.878, DE 29
DE OUTUBRO DE 2015 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
CORRELATÁS, NOS TERMOS DO JULGAMENTO
DA ADI N.° 5À14/CE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES~~ADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A parcela dos depósitos judiciais utilizados pelo Estado do Ceará nos termos da
Lei n.° 15.878, de 29 de outubro de 2015, e demais legi~lações correlatas, que constituíram Fundo de
Reserva durante a vigência da referida Lei, será ma~itida na instituição financeira custodiante e
constituirá Fundo de Estabilização de Depósitos Judi9iais destinado a garantir a restituição ou os
pagamentos referentes aos depósitos, conforme decisão proferida no processo judicial correspondente.

§ 1.° As disposições desta Lei não se jiplicam aos depósitos de que trata a Lei
Complementar Federal n.° 151, de 5 de agosto de 20~5, os quais serão por ela regidos, nem aos
depósitos judiciais efetuados em momento posterior a 3Õ de setembro de 2021, data de publicação da
Ata de julgamento da Ação Direta de Inconstitucion~lidade n.° 5.414/CE pelo Supremo Tribunal
Federal.

Autógrafo de Lei número trezentos e quarenta e seis
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ALEC
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DO ESTADO DOCE

IV — para o ano de 2027, a fração de l
equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo
apurado em 10 de dezembro de 2026;

V — para o ano de 2028, o total remanescen
saldo escritural e o saldo financeiro das contas dos depó~
2027.

§ 2.° Após apuração nos termos do § 1.0
comunicado pela instituição financeira custodiante ao
Justiça, até o dia 20 de dezembro de cada ano de apuraç
recursos suficientes para a recomposição do Fundo na 1±a
do ano subsequente, relativo ao exercício de pagamento.

§ 3.° O Poder Executivo Estadual efetuará
— conforme as regras do § 1.0 deste artigo, em 12 (doze) pai

§ 4.° Persistindo saldo ainda em aberto no últ
esta Lei, em dezembro de 2028, o Poder Executivo
faltante, a fim de viabilizar a extinção do regime transitó

Art. 3.° O Poder Executivo garantirá a rer
termos da Lei n.° 15.878, de 29 de outubro de 2015, e
legalmente previsto para correção dos depósitos sob avis

Art. 4.° Caso o saldo do Fundo de Estabiliza
para honrar a restituição ou o pagamento de depósitos ju
no processo correspondente, o Tribunal de Justiça c~
disponibilizará, em 10 (dez) dias, por meio de transferên
a restituição ou o pagamento do depósito judicial, a q
mensal subsequente.

Parágrafo único. Em caso de descumprimei
Justiça bloqueará a quantia necessária à restituição ou a
nas contas mantidas pelo Poder Executivo em instituiçõ
de sistema informatizado.

Art. 5.° Para fins de conferência do equilíbrf
os registros, pela instituição financeira custodiante, do
escritural total dos depósitos judiciais utilizados pelo Est
29 de outubro de 2015, e legislações correlatas, atua
correção dos depósitos sob aviso à disposição da just
realizados.

§ 1.0 Os depósitos judiciais de que trata esta
custodiante em contas individualizadas, com a menção
dos respectivos rendimentos, bem como do montante
instituição financeira.

§ 2.° A instituição financeira custodiante disp~
Estadual e ao Tribunal de Justiça, extratos com a movin
saques efetuados, os depósitos e os rendimentos, bem cor
refere esta Lei.

Art. 6.° A aplicação desta Lei não implic
qualquer outra hipótese de mudança de propriedade

E
ATIVA
ARA

(um meio) sobre o montante em aberto,
financeiro das contas dos depósitos judiciais,

e em aberto, equivalente à diferença entre o
itos judiciais, apurado em 10 de dezembro de

do art. 2.° desta Lei, o valor obtido será
Poder Executivo Estadual e ao Tribunal de
ão, cabendo ao Tesouro Estadual o aporte de
ção correspondente, até o dia 31 de dezembro

o pagamento do valor fixo anual, apurado
telas mensais.
imo mês de vigência do Fundo a que se refere
3stadual aportará a integralidade do recurso
io.
nineração do montante total transferido nos
legislações correlatas, atualizado pelo índice
à disposição da justiça.

~ão a que se refere esta Lei não seja suficiente
diciais, conforme a decisão judicial proferida
)municará o fato ao Poder Executivo, que
~ia ao Fundo, a quantia necessária para honrar
ual será considerada antecipação da parcela

o do Fundo de Estabilização, serão mantidos
saldo total atualizado do Fundo e do valor

Ldo do Ceará nos termos da Lei n.° 15.878, de
Lizado pelo índice legalmente previsto para
.ça, deduzidos os pagamentos e restituições

Lei serão mantidos pela instituição financeira
~xpressa à quantia total depositada, acrescida
ransferido e do remanescente em poder da

)nibilizará, mensalmente, ao Poder Executivo
.entação dos depósitos judiciais, indicando os
2o o saldo do Fundo de Estabilização a que se

~ará, em hipótese alguma, expropriação ou
titularidade dos depósitos judiciais, sendo

Lto do prazo previsto no caput, o
pagamento do depósito judicial

s financeiras, inclusive mediante

Tribunal de
diretamente
a utilização

Autógrafo de Lei núrnem trezentos e quarenta e seis 2
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DO ESTADO DO CE

resguardados à autoridade judiciária os poderes de gc
processos de sua competência.

Parágrafo único. E vedado à instituição
Estabilização importâncias relativas a depósitos não E

inclusive levantamento em favor de depositante ou convc
Art. 7.° Conforme decisão no respectivo proc

remuneração que lhe for originalmente atribuída, ser~
instituição financeira gestora do Sistema de Conta Uni
Justiça.

DEP.:
PRES:
DEP.:
l.°VF
DEP.
2.°VI’
DEP..
1 .~ SE!
DEP.
2.° 5
DEP.
3.08

DEP.
4•0 5

4TIVA
ARA

stão das contas de depósito vinculadas aos

financeira custodiante sacar do Fundo de
.brangidos por esta Lei, para qualquer fim,
rsão em renda em favor do Estado.
esso judicial, o valor depositado, acrescido da
colocado à disposição do beneficiário pela

ca de Depósitos sob Aviso à Disposição da

a publicação.
A DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

WANDRO LEITÃO
DENTE
FERNANDO SANTANA
DE-PRESIDENTE
)SMAR BAQUIT
DE-PRESIDENTE
FULIANA LUCENA
DRETÁRIA (em exercício)
FOAO JAIME
CRETÁRJO (em exercício)
DR.OSCAR RODRIGUES
CRETÁRIO (em exercício)
EMILIA PESSOA
CRETÁRIA (em exercício)

Art. 8.°
PAÇO

19 de dezembro de

Lei entra em vigor na data de si
!SEMBLEIA LEGISLATIV

3
Autógmfo dc Lei número trezentos e quarenta e seis
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Fortaleza, 29 de dezembro de 2023 | SÉRIE 3 | ANO XV Nº244 | Caderno 1/23 | Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.647, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA JOSÉ BARRETO SAMPAIO A AVENIDA DE ACESSO AO MONUMENTO DE SANTO ANTÔNIO,
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO, NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Barreto Sampaio a avenida de acesso ao Monumento de Santo Antônio, construída pelo Governo do Estado, no

Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.648, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA VICENTE FIUZA DE MENEZES A ARENINHA NO BAIRRO VARJOTA, NO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA ALEGRE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vicente Fiuza de Menezes a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Bairro Varjota, no Município de

Várzea Alegre.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.649, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Davi de Raimundão coautoria De Assis Diniz)

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº18.085, DE 31 DEMAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO PAROQUIAL
DA MÃE RAINHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso XIII ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte modificação:
“Art. 2.º ...............................................................................................................
............................................................................................................
XIII – Mauriti: Santuário Paroquial da Mãe Rainha e suas romarias.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.650, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Larissa Gaspar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃOMILHAENSE DE ATENDIMENTO A DIVERSIDADE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Milhaense de Atendimento a Diversidade – AMAD, sociedade civil sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n.º 00.981.608/0001-44, com sede e foro no Município de Milhã, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.651, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INCLUI, NO CALENDÁRIO TURÍSTICO CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O CARNAVAL DOMUNICÍPIO
DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Turístico Cultural do Estado do Ceará, o Carnaval do Município Aracati, que acontece anualmente conforme

calendário oficial.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.652, de 27 de dezembro de 2023.

DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DOS RECURSOS DE QUE TRATA A LEI Nº15.878, DE 29 DE OUTUBRO
DE 2015 E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS, NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA ADI Nº5.414/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A parcela dos depósitos judiciais utilizados pelo Estado do Ceará nos termos da Lei n.º 15.878, de 29 de outubro de 2015, e demais legislações

correlatas, que constituíram Fundo de Reserva durante a vigência da referida Lei, será mantida na instituição financeira custodiante e constituirá Fundo de
Estabilização de Depósitos Judiciais destinado a garantir a restituição ou os pagamentos referentes aos depósitos, conforme decisão proferida no processo
judicial correspondente.
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§ 1.º As disposições desta Lei não se aplicam aos depósitos de que trata a Lei Complementar Federal n.º 151, de 5 de agosto de 2015, os quais serão
por ela regidos, nem aos depósitos judiciais efetuados em momento posterior a 30 de setembro de 2021, data de publicação da Ata de julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n.º 5.414/CE pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 2.º Após 30 de setembro de 2021, é proibida a transferência de novos recursos monetários depositados no Sistema de Conta Única de Depósitos
sob Aviso à Disposição da Justiça para a conta única do Tesouro Estadual, para uso diverso da sua finalidade.

§ 3.º Os depósitos judiciais efetuados em momento anterior a 30 de setembro de 2021 poderão ser destinados exclusivamente à integralização do
Fundo de Estabilização a que se refere esta Lei, a critério do Poder Executivo Estadual.

Art. 2.º O Fundo de Estabilização de Depósitos Judiciais de que trata esta Lei terá a duração máxima de 60 (sessenta) meses, a contar do mês de
janeiro de 2024, cabendo ao Poder Executivo Estadual, até o fim do referido prazo, recompor, junto à instituição financeira custodiante, a integralidade do
saldo escritural dos depósitos judiciais utilizados.

§ 1.º A recomposição dos valores a que se refere o caput deste artigo será gradual e progressiva, em valor anual fixo apurado na seguinte proporção:
I – para o ano de 2024, a fração de 1/5 (um quinto) sobre o montante em aberto, equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo financeiro

das contas dos depósitos judiciais, apurado em 10 de dezembro de 2023;
II – para o ano de 2025, a fração de 1/4 (um quarto) sobre o montante em aberto, equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo financeiro

das contas dos depósitos judiciais, apurado em 10 de dezembro de 2024;
III – para o ano de 2026, a fração de 1/3 (um terço) sobre o montante em aberto, equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo financeiro

das contas dos depósitos judiciais, apurado em 10 de dezembro de 2025;
IV – para o ano de 2027, a fração de 1/2 (um meio) sobre o montante em aberto, equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo financeiro

das contas dos depósitos judiciais, apurado em 10 de dezembro de 2026;
V – para o ano de 2028, o total remanescente em aberto, equivalente à diferença entre o saldo escritural e o saldo financeiro das contas dos depósitos

judiciais, apurado em 10 de dezembro de 2027.
§ 2.º Após apuração nos termos do § 1.º do art. 2.º desta Lei, o valor obtido será comunicado pela instituição financeira custodiante ao Poder Executivo

Estadual e ao Tribunal de Justiça, até o dia 20 de dezembro de cada ano de apuração, cabendo ao Tesouro Estadual o aporte de recursos suficientes para a
recomposição do Fundo na fração correspondente, até o dia 31 de dezembro do ano subsequente, relativo ao exercício de pagamento.

§ 3.º O Poder Executivo Estadual efetuará o pagamento do valor fixo anual, apurado conforme as regras do § 1.º deste artigo, em 12 (doze) parcelas
mensais.

§ 4.º Persistindo saldo ainda em aberto no último mês de vigência do Fundo a que se refere esta Lei, em dezembro de 2028, o Poder Executivo
Estadual aportará a integralidade do recurso faltante, a fim de viabilizar a extinção do regime transitório.

Art. 3.º O Poder Executivo garantirá a remuneração do montante total transferido nos termos da Lei n.º 15.878, de 29 de outubro de 2015, e legislações
correlatas, atualizado pelo índice legalmente previsto para correção dos depósitos sob aviso à disposição da justiça.

Art. 4.º Caso o saldo do Fundo de Estabilização a que se refere esta Lei não seja suficiente para honrar a restituição ou o pagamento de depósitos
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judiciais, conforme a decisão judicial proferida no processo correspondente, o Tribunal de Justiça comunicará o fato ao Poder Executivo, que disponibilizará,
em 10 (dez) dias, por meio de transferência ao Fundo, a quantia necessária para honrar a restituição ou o pagamento do depósito judicial, a qual será considerada
antecipação da parcela mensal subsequente.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do prazo previsto no caput, o Tribunal de Justiça bloqueará a quantia necessária à restituição ou ao
pagamento do depósito judicial diretamente nas contas mantidas pelo Poder Executivo em instituições financeiras, inclusive mediante a utilização de sistema
informatizado.

Art. 5.º Para fins de conferência do equilíbrio do Fundo de Estabilização, serão mantidos os registros, pela instituição financeira custodiante, do
saldo total atualizado do Fundo e do valor escritural total dos depósitos judiciais utilizados pelo Estado do Ceará nos termos da Lei n.º 15.878, de 29 de
outubro de 2015, e legislações correlatas, atualizado pelo índice legalmente previsto para correção dos depósitos sob aviso à disposição da justiça, deduzidos
os pagamentos e restituições realizados.

§ 1.º Os depósitos judiciais de que trata esta Lei serão mantidos pela instituição financeira custodiante em contas individualizadas, com a menção
expressa à quantia total depositada, acrescida dos respectivos rendimentos, bem como do montante transferido e do remanescente em poder da instituição
financeira.

§ 2.º A instituição financeira custodiante disponibilizará, mensalmente, ao Poder Executivo Estadual e ao Tribunal de Justiça, extratos com a
movimentação dos depósitos judiciais, indicando os saques efetuados, os depósitos e os rendimentos, bem como o saldo do Fundo de Estabilização a que
se refere esta Lei.

Art. 6.º A aplicação desta Lei não implicará, em hipótese alguma, expropriação ou qualquer outra hipótese de mudança de propriedade e titularidade
dos depósitos judiciais, sendo resguardados à autoridade judiciária os poderes de gestão das contas de depósito vinculadas aos processos de sua competência.

Parágrafo único. É vedado à instituição financeira custodiante sacar do Fundo de Estabilização importâncias relativas a depósitos não abrangidos
por esta Lei, para qualquer fim, inclusive levantamento em favor de depositante ou conversão em renda em favor do Estado.

Art. 7.º Conforme decisão no respectivo processo judicial, o valor depositado, acrescido da remuneração que lhe for originalmente atribuída, será
colocado à disposição do beneficiário pela instituição financeira gestora do Sistema de Conta Única de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.653, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS FAZENDÁRIOS ESTADUAIS
DO CEARÁ – AAFEC, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública a Associação dos Aposentados Fazendários do Ceará – AAFEC, inscrita no CNPJ n.º 12.247.821/0001-

06, com sede no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.654, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DO BLOCO DO POVO, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica inserida, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará a Festa do Bloco do Povo, realizada anualmente

no Município de Jaguaruana, durante o carnaval.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.655, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO PROMOVER, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerado de Utilidade Pública o Instituto Promover, entidade sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 28.020.453/0001-07, com

sede no Município de Fortaleza, situado na Avenida Santos Dumont, n.º 3131, sala 411, Aldeota, CEP: 60150-165.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.656, de 27 de dezembro de 2023.

ALTERA A LEI Nº18.159, DE 15 DE JULHO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A meta de resultado primário definida no demonstrativo de metas anuais e no demonstrativo de metas fiscais atuais comparadas com as

metas fiscais fixadas nos 3 (três) últimos exercícios constante do Anexo II – Metas Fiscais da Lei n.º 18.159, de 15 de julho de 2022, passa a vigorar na
forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2.º As memórias de cálculo das metas anuais da receita, da despesa e do resultado primário, ambas constantes no Anexo II – Metas Fiscais da
Lei n.º 18.159, de 15 de julho de 2022, atualizada pela Lei n.° 18.247, de 5 de dezembro de 2022, passam a vigorar na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 3.º Ficam acrescidos o § 2.º ao art. 95 e o art. 95-A à Lei nº 18.159, de 15 de julho de 2022, com a seguinte redação:
“Art. 95. ........................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 2.º No exercício de 2023, para efeito de verificação de cumprimento da meta anual de investimentos, devem ser consideradas as fontes 500 -
Recursos Não Vinculados de Impostos e 761 – Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.
Art. 95-A. Fica estabelecida como meta anual de investimentos do setor público estadual do interior o percentual mínimo equivalente a 40% (quarenta
por cento) do valor total empenhado nos grupos de natureza da despesa 4 – Investimentos e 5 – Inversões Financeiras.
Parágrafo único. Exclui-se a Região 15 – Estado do Ceará da base de cálculo do valor total, para efeito de cumprimento do percentual mínimo de
que trata o caput deste artigo.” (NR)
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
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